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Juízo de Direito - 2ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, sala 102, 1º andar, Fórum Desembargador Jairon 
Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3508, Maceió-AL - E-

mail: vcivelfnp2@tjal.jus.br
Autos nº: 0717100-63.2018.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Aloísio Saturnino da Silva Santos
Réu: Bradesco Seguros Ltda  

                                                               DECISÃO

 Ab initio, defiro o pedido de gratuidade da justiça formulado pelo autor, 
com fulcro nos artigos 98 e 99, §3º, do CPC.

 Tendo em vista a manifestação expressa da parte quanto ao desinteresse 
na realização da audiência, tenho que o próprio escopo para o fim a que se destina se 
esvaiu, de modo que não faz muito sentido tentar a composição da demanda quando um 
dos sujeitos envolvidos na relação processual já sinalizou antecipadamente que não 
deseja compor a lide naquele momento.

 A esse respeito, vejamos o entendimento do Professor Alexandre Freitas 
Câmara, ao qual adiro:

[...] É preciso, porém, recordar que esta audiência não será designada se o 
autor tiver declarado, expressamente, na petição inicial que opta por sua não 
realização (art. 319, VII e art. 334, 5º; art. 2º, § 2o, da Lei no 13.140/2015).

Aqui é preciso fazer uma observação: o inciso I do § 4º do art. 334 
estabelece que a audiência não será realizada se ambas as partes 
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual. Uma 
interpretação literal do texto normativo poderia, então, levar a se considerar 
que só não se realizaria a sessão de mediação ou conciliação se nem o 
demandante, nem o demandado, quisessem participar desse procedimento de 
busca de solução consensual, não sendo suficiente a manifestação de vontade 
de uma das partes apenas para evitar a realização daquela reunião. Assim não 
é, porém. Apesar do emprego, no texto legal, do vocábulo “ambas”, deve-se 
interpretar a lei no sentido de que a sessão de mediação ou conciliação não se 
realizará se qualquer das partes manifestar, expressamente, desinteresse na 
composição consensual. Basta que uma das partes manifeste sua intenção de 
não participar da audiência de conciliação ou de mediação para que esta não 
possa ser realizada. É que um dos princípios reitores da mediação (e da 
conciliação) é o da voluntariedade, razão pela qual não se pode obrigar 
qualquer das partes a participar, contra sua vontade, do procedimento de 
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Juízo de Direito - 2ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, sala 102, 1º andar, Fórum Desembargador Jairon 
Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3508, Maceió-AL - E-

mail: vcivelfnp2@tjal.jus.br
mediação ou conciliação (art. 2º, § 2º, da Lei no 13.140/2015).

Acrescento, ainda, que, diante da deficiente estrutura de pessoal, a 
inovação trazida pelo Novo CPC, conquanto seja louvável, tem trazido ainda mais 
morosidade processual, vez que as audiências já estão sendo agendadas para um lapso 
superior a um ano, violando assim o primado da duração razoável do processo, 
deixando assim de atender aos reclamos da sociedade que anseia por uma Justiça mais 
célere.

 Portanto, dispenso a realização da audiência inaugural de 
conciliação/mediação e determino a citação da parte ré para apresentar contestação 
no prazo de 15 (quinze) úteis, sob pena de revelia.

      Publique-se. Cumpra-se. 

           Maceió, 24 de julho de 2018.

Pedro Ivens Simões de França
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 25/07/2018 20:27 
 Certidão - Processo 0717100-63.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0157/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARCUS VINÍCIUS CORRÊA LORENÇO (OAB 284238/SP)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Ab   initio,   defiro   o   pedido   de   gratuidade   da   justiça   formulado   pelo   autor,   com   fulcro   nos   artigos 
 98   e   99,   §3º,   do   CPC.   Tendo   em   vista   a   manifestação   expressa   da   parte   quanto   ao   desinteresse   na   realização   da 
 audiência,   tenho   que   o   próprio   escopo   para   o   fim   a   que   se   destina   se   esvaiu,   de   modo   que   não   faz   muito   sentido 
 tentar   a   composição   da   demanda   quando   um   dos   sujeitos   envolvidos   na   relação   processual   já   sinalizou 
 antecipadamente   que   não   deseja   compor   a   lide   naquele   momento.   A   esse   respeito,   vejamos   o   entendimento   do 
 Professor   Alexandre   Freitas   Câmara,   ao   qual   adiro:   [...]   É   preciso,   porém,   recordar   que   esta   audiência   não   será 
 designada   se   o   autor   tiver   declarado,   expressamente,   na   petição   inicial   que   opta   por   sua   não   realização   (art.   319, 
 VII   e   art.   334,   5º;   art.   2º,   §   2o,   da   Lei   no   13.140/2015).   Aqui   é   preciso   fazer   uma   observação:   o   inciso   I   do   §   4º   do 
 art.   334   estabelece   que   a   audiência   não   será   realizada   se   ambas   as   partes   manifestarem,   expressamente, 
 desinteresse   na   composição   consensual.   Uma   interpretação   literal   do   texto   normativo   poderia,   então,   levar   a   se 
 considerar   que   só   não   se   realizaria   a   sessão   de   mediação   ou   conciliação   se   nem   o   demandante,   nem   o 
 demandado,   quisessem   participar   desse   procedimento   de   busca   de   solução   consensual,   não   sendo   suficiente   a 
 manifestação   de   vontade   de   uma   das   partes   apenas   para   evitar   a   realização   daquela   reunião.   Assim   não   é, 
 porém.   Apesar   do   emprego,   no   texto   legal,   do   vocábulo   "ambas",   deve-se   interpretar   a   lei   no   sentido   de   que   a 
 sessão   de   mediação   ou   conciliação   não   se   realizará   se   qualquer   das   partes   manifestar,   expressamente, 
 desinteresse   na   composição   consensual.   Basta   que   uma   das   partes   manifeste   sua   intenção   de   não   participar   da 
 audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   para   que   esta   não   possa   ser   realizada.   É   que   um   dos   princípios   reitores 
 da   mediação   (e   da   conciliação)   é   o   da   voluntariedade,   razão   pela   qual   não   se   pode   obrigar   qualquer   das   partes   a 
 participar,   contra   sua   vontade,   do   procedimento   de   mediação   ou   conciliação   (art.   2º,   §   2º,   da   Lei   no   13.140/2015). 
 Acrescento,   ainda,   que,   diante   da   deficiente   estrutura   de   pessoal,   a   inovação   trazida   pelo   Novo   CPC,   conquanto 
 seja   louvável,   tem   trazido   ainda   mais   morosidade   processual,   vez   que   as   audiências   já   estão   sendo   agendadas 
 para   um   lapso   superior   a   um   ano,   violando   assim   o   primado   da   duração   razoável   do   processo,   deixando   assim   de 
 atender   aos   reclamos   da   sociedade   que   anseia   por   uma   Justiça   mais   célere.   Portanto,   dispenso   a   realização   da 
 audiência   inaugural   de   conciliação/mediação   e   determino   a   citação   da   parte   ré   para   apresentar   contestação   no 
 prazo de 15 (quinze) úteis, sob pena de revelia. Publique-se. Cumpra-se." 

           Maceió, 25 de julho de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 26/07/2018 09:03 
 Certidão - Processo 0717100-63.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   26/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   30/07/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/08/2018 - Dia do Advogado - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 MARCUS VINÍCIUS CORRÊA LORENÇO (OAB 284238/SP)  15  17/08/2018 

           Teor   do   ato:   "Ab   initio,   defiro   o   pedido   de   gratuidade   da   justiça   formulado   pelo   autor,   com   fulcro   nos   artigos 
 98   e   99,   §3º,   do   CPC.   Tendo   em   vista   a   manifestação   expressa   da   parte   quanto   ao   desinteresse   na   realização   da 
 audiência,   tenho   que   o   próprio   escopo   para   o   fim   a   que   se   destina   se   esvaiu,   de   modo   que   não   faz   muito   sentido 
 tentar   a   composição   da   demanda   quando   um   dos   sujeitos   envolvidos   na   relação   processual   já   sinalizou 
 antecipadamente   que   não   deseja   compor   a   lide   naquele   momento.   A   esse   respeito,   vejamos   o   entendimento   do 
 Professor   Alexandre   Freitas   Câmara,   ao   qual   adiro:   [...]   É   preciso,   porém,   recordar   que   esta   audiência   não   será 
 designada   se   o   autor   tiver   declarado,   expressamente,   na   petição   inicial   que   opta   por   sua   não   realização   (art.   319, 
 VII   e   art.   334,   5º;   art.   2º,   §   2o,   da   Lei   no   13.140/2015).   Aqui   é   preciso   fazer   uma   observação:   o   inciso   I   do   §   4º   do 
 art.   334   estabelece   que   a   audiência   não   será   realizada   se   ambas   as   partes   manifestarem,   expressamente, 
 desinteresse   na   composição   consensual.   Uma   interpretação   literal   do   texto   normativo   poderia,   então,   levar   a   se 
 considerar   que   só   não   se   realizaria   a   sessão   de   mediação   ou   conciliação   se   nem   o   demandante,   nem   o 
 demandado,   quisessem   participar   desse   procedimento   de   busca   de   solução   consensual,   não   sendo   suficiente   a 
 manifestação   de   vontade   de   uma   das   partes   apenas   para   evitar   a   realização   daquela   reunião.   Assim   não   é, 
 porém.   Apesar   do   emprego,   no   texto   legal,   do   vocábulo   "ambas",   deve-se   interpretar   a   lei   no   sentido   de   que   a 
 sessão   de   mediação   ou   conciliação   não   se   realizará   se   qualquer   das   partes   manifestar,   expressamente, 
 desinteresse   na   composição   consensual.   Basta   que   uma   das   partes   manifeste   sua   intenção   de   não   participar   da 
 audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   para   que   esta   não   possa   ser   realizada.   É   que   um   dos   princípios   reitores 
 da   mediação   (e   da   conciliação)   é   o   da   voluntariedade,   razão   pela   qual   não   se   pode   obrigar   qualquer   das   partes   a 
 participar,   contra   sua   vontade,   do   procedimento   de   mediação   ou   conciliação   (art.   2º,   §   2º,   da   Lei   no   13.140/2015). 
 Acrescento,   ainda,   que,   diante   da   deficiente   estrutura   de   pessoal,   a   inovação   trazida   pelo   Novo   CPC,   conquanto 
 seja   louvável,   tem   trazido   ainda   mais   morosidade   processual,   vez   que   as   audiências   já   estão   sendo   agendadas 
 para   um   lapso   superior   a   um   ano,   violando   assim   o   primado   da   duração   razoável   do   processo,   deixando   assim   de 
 atender   aos   reclamos   da   sociedade   que   anseia   por   uma   Justiça   mais   célere.   Portanto,   dispenso   a   realização   da 
 audiência   inaugural   de   conciliação/mediação   e   determino   a   citação   da   parte   ré   para   apresentar   contestação   no 
 prazo de 15 (quinze) úteis, sob pena de revelia. Publique-se. Cumpra-se." 

           Maceió, 26 de julho de 2018. 
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Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, sala 102, 1º andar, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3508, Maceió-AL - E-mail: vcivelfnp2@tjal.jus.br
Autos n° 0717100-63.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Aloísio Saturnino da Silva Santos 

Réu:  Bradesco Seguros Ltda 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. ( X ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 04 de dezembro de 2018.

Pedro Ivens Simões de França  
Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, sala 102, 1º andar, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 4009-3508, 

Maceió-AL - E-mail: vcivelfnp2@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 0717100-63.2018.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Aloísio Saturnino da Silva Santos

Réu: Bradesco Seguros Ltda

Destinatário:
Bradesco Seguros Ltda, na pessoa de seu representante
Rua do Imperador, 272, Centro 
Maceió-AL 
CEP 57020-670

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

De ordem do MM. Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível, Dr. Pedro Ivens Simões de França, fica Vossa Senhoria 

CITADO(A) para oferecer resposta nos autos em epígrafe, no prazo e advertência abaixo, conforme petição inicial e decisão deste juízo, 
disponibilizado na internet, consoante senha de acesso aos autos.

PRAZO: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do aviso de recebimento no processo.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor na 
petição inicial (art. 344 do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 29 de janeiro de 2019
 Otaviano Elias de Souza - Analista Judiciário
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